PARECER N.°   1367, DE 2002

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 211, DE 2001

De autoria do Deputado Celso Tanauí, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a conceder Auxílio-Creche aos Policiais Militares com filhos e dependentes de idade não superior a seis anos.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 50.a a 54.a Sessões Ordinárias, de 23 a 27 de abril de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do regimento citado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que a mesma é de natureza legislativa, encontrando, contudo, óbice intransponível para a sua aprovação no que concerne ao poder de iniciativa. De facto, reza a Constituição Estadual, pelo seu artigo 24, § 2º, inciso I, que compete exclusivamente ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre “criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração”. Considerando que o auxílio proposto por meio do presente projeto constituiria parcela da remuneração a ser vencida pelos componentes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, não há como ser contornado o comando constitucional.

Ante o exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei n.° 211, de 2001.

a)  WADIH HELÚ – Relator

Aprovado o parecer do relator, contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

CARLOS SAMPAIO – ALDO DEMARCHI – EDSON APARECIDO – ROQUE BARBIERE (contrário) – SALVADOR KHURIYEH (com o voto em separado) – VANDERLEI SIRAQUE (com o voto em separado) – CARLOS SAMPAIO (desempate). 

VOTO EM SEPARADO

De autoria do Deputado Celso Tanauí, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo, através da Secretaria da Segurança Pública, a conceder Auxílio-Creche a filhos e dependentes de Policiais Militares, desde o nascimento até seis anos de idade.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 50.a a 54.a Sessões Ordinárias, de 23 a 27 de abril de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do regimento citado.

Ao analisar a matéria, o relator designado manifestou-se contrariamente à sua aprovação.

Em que pesem seus argumentos, vemo-nos compelidos a discordar de sua posição.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

Assim, não vislumbramos quaisquer impedimentos à sua aprovação.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.º 211, de 2001.

a) ROQUE BARBIERE

